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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Vice-Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a adoção das seguintes medidas:
1.-) A instalação de dois banheiros públicos, masculino e feminino, na Praça da Bandeira, centro da nossa cidade.
Justificativa: muitas pessoas ficam aguardando na Praça para realizar alguma atividade no centro da cidade, dada a proximidade dos bancos, da Prefeitura Municipal, da agência dos correios e demais órgãos e entidades.
Além disso, a praça é um ponto de encontro de jovens, principalmente nos finais de tarde e nos finais de semana, havendo, inclusive, no local uma tenda de cachorro quente.

2.-) A diminuição da extensão da calçada (passeio público) na Av. Júlio de Castilhos, em um sentido da via, iniciando-se na rótula da Av. Ijuí até a Av. Costa e Silva, proximidades da Feicap, para que seja instalado o estacionamento oblíquo, o que seria uma ótima solução para a questão do estacionamento em nossa cidade, principalmente no centro.

Três Passos, 13 de abril de 2017.
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